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TERMO DE CONTRATO Nº 003/2022 À DISPENSA DE  
LICITAÇÃO Nº 003/2022 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2022. 

 
Pelo presente contrato celebram de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE 
CARAÚBAS/RN, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ: 08.546.343/0001-68, com 
sede na Praça São Sebastião, 452, Centro, CEP: 59.178-000, Caraúbas/RN, neste ato 
representado por seu Presidente o Sr FRANCISCO HAMILTON BEZERRA, brasileiro, 
casado, portador da Cédula de Identidade de n° 1055249-ITEP/RN, inscrito no CPF: 
638.377.304-68, residente na Rua Francisco Sabino Linhares, 515, Dr Sebastião 
Maltez, Caraúbas/RN, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a 
empresa: ANTONIO MARCOS BATISTA “MM MERCANTIL”, CNPJ: 
40.388.509/0001-78, sediada na Rua Pelágio Guerra, 69, Alto da Liberdade, CEP: 
59.780-000, Caraúbas/RN, representada pelo Srº ANTONIO MARCOS 
BATISTA, brasileiro, portador da Cédula de Identidade sob nº 1966120-ITEP/RN, 
inscrito no CPF sob nº 070.736.164-82 doravante denominada CONTRATADA 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato referente à Dispensa de Licitação, 
com integral observância da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores mediante 
as Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. O presente Termo de Contrato tem por objeto a contratação de Pessoa Jurídica 
destinada ao fornecimento de material de limpeza em atendimento às necessidades 
da Câmara Municipal de Caraúbas/RN, conforme especificações contidas no processo 
administrativo referente à Dispensa de Licitação nº 003/2022 e discriminações abaixo: 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PRODUTO MARCA UND QTD VALOR 
UNIT (R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

1 

ÁGUA SANITÁRIA ALVEJANTE E 
DESINFETANTE DE USO APLICAÇÃO. 
Produto Saneante Domissanitário com as 
ações de alvejante e desinfetante de uso 
geral, sendo impróprio para uso em alimentos 
e água potável. DESCRIÇÃO: Soluções 
aquosas à base de hipoclorito de sódio ou 
cálcio com teor de cloro ativo entre 2,0% p/p 
a 2,5% p/p, durante o prazo de validade 
(máximo de seis meses). O produto poderá 
conter apenas hidróxido de sódio ou cálcio, 
cloreto de sódio ou cálcio e carbonato de 
sódio ou cálcio como estabilizante. Não 
deverá conter substâncias corantes, 
detergentes e aromatizantes na formulação 
do produto definido. EMBALAGEM: O 
material da embalagem deve ser resistente e 
ter composição e porosidade adequadas que 
não permitam a ocorrência de reações 
químicas entre o produto e a embalagem, 
mudança de cor do produto, transferência de 
odores ou migração de substâncias tóxicas 
para o produto, bem como migração do 
produto para o meio externo. A embalagem 
deve ser opaca e conter tampa de forma a 
garantir o teor do cloro ativo exigido na 
Portaria 89/94 - S.V.S, durante o prazo de 
validade declarado pelo fabricante. A 
natureza da embalagem escolhida para 
acondicionamento do produto deverá ser 
compatível com o mesmo, bem como com o 

Tubarão Litro 150  R$      2,75   R$       412,50  
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seu transporte, manuseio e dimensionadas 
para suportar o empilhamento máximo 
recomendado, oferecendo condições que 
impeçam quebra, ruptura ou vazamento, que 
possam por em risco a saúde humana e o 
ambiente. 

2 

ÁLCOOL EM GEL. Álcool gel, 70%, para 
antissepsia complementar das mãos. 
Embalagem plástica tipo refil, contendo 
500ml. Com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade. 

2M Frasco 120  R$      9,50   R$    1.140,00  

3 

ÁLCOOL LIQUIDO. Álcool etílico hidratado, 
92,8º, para uso doméstico frasco c/ 500 ml. 
Com dados de identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação e 
prazo de validade. 

2M Frasco 120  R$      9,50   R$    1.140,00  

4 
BALDE. Material plástico, polietileno 
capacidade de 10 litros, material alça plástico, 
cor natural. 

Vonder Und 10  R$      9,50   R$         95,00  

5 
BALDE. Material plástico, polietileno 
capacidade de 20 litros, material alça plástico, 
cor natural. 

Vonder Und 10  R$   17,25   R$       172,50  

6 
BACIA. Material plástico, polietileno 
capacidade de 10 litros, cor natural 

Astra Und 5  R$   18,25   R$         91,25  

7 
BACIA. Material plástico, polietileno 
capacidade de 20 litros, cor natural. 

Astra Und 5  R$   32,00   R$       160,00  

8 
CESTO. Utilizado para lixo com tampa, 
capacidade para 20 litros 

Sanremo Und 10  R$   31,50   R$       315,00  

9 

COPO DESCARTÁVEL. Capacidade 150 ml 
em poliestireno branco, não tóxico, com frisos 
e saliência na borda, de acordo com norma 
NBR 14.865. em sacos plásticos com 100 
unidades cada, contendo nome do fabricante 
e quantidade. 

Copobras Und 150  R$      6,00   R$       900,00  

10 

COPO DESCARTÁVEL PARA CAFÉ. 
Capacidade 50 ml, em poliestireno branco, 
não tóxico, com frisos e saliência na borda, 
de acordo com norma NBR 14.865. 
Embalagem: sacos plásticos com 100 
unidades cada, contendo nome do fabricante 
e quantidade. 

Happy Und 90  R$      3,50   R$       315,00  

11 

DESINFETANTE LÍQUIDO A BASE DE 
EUCALIPTO. Embalagem com 1l, o 
bactericida e germicida, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação, prazo de validade e 
registro no Ministério da Saúde. 

Guarani Litro 100  R$      3,25   R$       325,00  

12 
DESODORIZADOR DE AMBIENTE 
AEROSOL. Desodorizador de ambiente 
aerossol, 400ml, com perfume. 

Glade Frasco 50  R$   12,50   R$       625,00  

13 

DETERGENTE LÍQUIDO CONCENTRADO. 
Detergente biodegradável, com no mínimo 
11% (onze por cento) do princípio ativo 
básico do detergente. Registro no Ministério 
da Saúde. Embalagem plástica de 500 ml, 
contendo o nome do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade. 

Limpol Frasco 80  R$      2,85   R$       228,00  
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14 

ESPONJA DE LÃ DE AÇO APLICAÇÃO. 
Utilizado na lavagem de utensílios, o material 
deverá ser capaz de remover resíduos 
incrustados e atender a limpeza em geral. 
REQUISITOS GERAIS: Esponja de lã de aço 
carbono, de textura macia, isenta de sinais de 
oxidação. EMBALAGEM: As esponjas 
deverão ser embaladas em sacos plásticos 
selados, devendo constar da embalagem a 
identificação do fabricante, o nome do 
produto, a data de fabricação e prazo de 
validade ou apenas a data final de validade, 
peso líquido, número de unidades e demais 
informações exigidas pela legislação em 
vigor. PRESENTAÇÃO: As embalagens 
plásticas serão acondicionadas em volumes 
(caixa, pacote ou estojo), com até 20 (vinte) 
embalagens, resistentes ao armazenamento 
e dotado de características próprias à 
preservação do material, onde deverá constar 
a indicação quantitativa referente ao número 
de embalagens e demais informações 
exigidas pela legislação em vigor. 

Assolam Pacote 25  R$      2,50   R$         62,50  

15 

ESPONJA EM ESPUMA DUPLA FACE. 
Para limpeza, dimensões 90 x 60 x 15 mm, 
com variação de +/- 2 mm. Embalagem com 
dados de identificação do produto e marca do 
fabricante. 

Betanin Und 50  R$      2,80   R$       140,00  

16 

FLANELA EM 100% ALGODÃO, 
DIMENSÕES DE 40 X 60CM. Flanela em 
100% algodão, para uso geral, dimensões de 
40 x 60 cm, na cor amarela. 

Flaneberg Und 40  R$      4,00   R$       160,00  

17 
FÓSFORO. Contendo no mínimo 40 palitos. 
Embalagem: pacote com 10 caixas. - Material 
com o selo do INMETRO. 

Paraná Pacote 30  R$      3,50   R$       105,00  

18 

GUARDANAPO PAPEL ABSORVENTE 
DIMENSÕES 18 X 22CM. Folha simples, na 
cor branca, 4 dobras, 100% fibras naturais. 
Embalagem: pacote com 50 unidades, com 
dados do fabricante, data de fabricação e 
prazo de validade. 

Solis Pacote 50  R$      2,00   R$       100,00  

19 
INSETICIDA EM AEROSOL MATA 
BARATAS E FORMIGAS. Inseticida Aerosol 
mata baratas e formigas, 300ml. 

SBP Frasco 30  R$   10,80   R$       324,00  

20 

LIMPA MÓVEL. Embalagem com 200 ml, 
com dados de identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação e 
prazo de validade. 

Lustra 
Móveis 

Frasco 35  R$      6,50   R$       227,50  

21 

LIMPA VIDROS LÍQUIDO. Embalagem 
plástica com 500 ml, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação e prazo de validade. 

Veja Frasco 50  R$      7,50   R$       375,00  

22 

LIMPADOR COM BRILHO PARA PISO. 
Limpa, dá brilho e perfuma o piso. 
Embalagem frasco com no mínimo 500 ml, 
contendo a marca do fabricante e prazo de 
validade. Registro no Ministério da Saúde. 

Destac Frasco 30  R$      4,90   R$       147,00  

23 

LUVA DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA. 
Para uso doméstico, em látex de borracha 
natural, clorado e dupla face (lisa e 
antiderrapante), sem forro, tamanho g 
(grande). 

Scotch 
brite 

Und. 60  R$      4,80   R$       288,00  

24 
NAFTALINA SOLIDA em pastilhas, 
embalagem plástica resistente de 50g. Data 
de embalamento não superior a 30 dias.  

Naft Plus Und. 30  R$      2,75   R$         82,50  

25 
PÁ PARA LIXO. Em plástico, medindo 
300x280x125mm, cabo de madeira revestido 
com plástico com 150 cm. 

Limpa mil Und 10  R$      6,50   R$         65,00  
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26 

PALITO DENTAL EM MADEIRA. 
Embalagem: caixa com 100 unidades, com 
dados de identificação do produto e marca do 
fabricante. 

Aurea Caixa 10  R$      2,00   R$         20,00  

27 
PANO DE CHÃO 65 X 40CM. Em algodão, 
para limpeza, dimensões aproximadas 65 x 
40 cm. 

Max clean Und 30  R$      3,85   R$       115,50  

28 

PANO DE COPA. Aberto, 100% algodão, 
alvejado, bordas com acabamento em 
overlock, alta absorção, dimensões 70 x 50 
cm e peso 70 g, com variação de +/- 5%. 
Etiqueta com dados de identificação do 
produto e marca do fabricante. 

2M Und 20  R$      3,50   R$         70,00  

29 
PANO DE PRATO. Dimensões mínimas 80 x 
60 cm. 

2M Und 20  R$      3,50   R$         70,00  

30 

PAPEL HIGIÊNICO FOLHA DUPLA 
PICOTADA. Em rolo, não reciclado, alta 
absorção, na cor branca, dimensões de 10 
cm x 30 m. A embalagem deverá conter a 
marca do fabricante, dimensão, indicação de 
não reciclado, cor e lote do produto. Pacote 
com 4 rolos de 30m. 

Personal Pacote 80  R$      6,50   R$       520,00  

31 

PAPEL TOALHA EM ROLO. Folha dupla, 
picotada, dimensões 22,0 x 20,0 cm. 
Embalagem com 02 rolos, contendo 60 
toalhas cada rolo, com dados de identificação 
do produto e marca do fabricante. 

Sorella Pacote 100  R$      6,00   R$       600,00  

32 

PEDRA SANITÁRIA. 30G Substâncias 
capazes de perfumar o ambiente e deixar o 
banheiro muito mais agradável. Fragrâncias 
diversas. Embalagem contendo 30 gramas. 

Desodor Und 80  R$      3,80   R$       304,00  

33 

SABÃO EM PÓ CONCENTRADO. Coloração 
azul Superconcentrado, coloração azul. 
Embalagem com mínimo de 500g, com dados 
de identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade e registro no Ministério da Saúde. 

Ala Und 80  R$      7,50   R$       600,00  

34 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO. Capacidade 
nominal de 15 litros para acondicionamento 
de resíduos domiciliares (resíduos geral ou 
misturado ou contaminado não passível de 
separação), classe I, em resina termoplástica 
virgem ou reciclada, na cor preta. 
Embalagem: pacote com 10 unidades. A 
embalagem deverá informar a marca do 
fabricante, dimensões do saco, quantidade e 
os dizeres manter fora do alcance de 
crianças, uso exclusivo para lixo e saco não 
adequado a conteúdos perfurantes. O 
produto deverá atender Normas ABNT NBR 
9191 e sobretudo no que diz respeito aos 
métodos de ensaio: condicionamento, 
medidas, resistência ao levantamento, 
resistência a queda livre, verificação da 
estanqueidade, resistência de filmes a 
perfuração estática, determinação da 
capacidade volumétrica e verificação da 
transparência e a Resolução CONAMA 275 
de 25/04/2001. 

2M Pacote 100  R$      6,00   R$       600,00  
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35 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO. Capacidade 
nominal de 30 litros para acondicionamento 
de resíduos domiciliares (resíduos geral ou 
misturado ou contaminado não passível de 
separação), classe I, em resina termoplástica 
virgem ou reciclada, na cor preta. 
Embalagem: pacote com 10 unidades. A 
embalagem deverá informar a marca do 
fabricante, dimensões do saco, quantidade e 
os dizeres manter fora do alcance de 
crianças, uso exclusivo para lixo e saco não 
adequado a conteúdos perfurantes. O 
produto deverá atender Normas ABNT NBR 
9191 e sobretudo no que diz respeito aos 
métodos de ensaio: condicionamento, 
medidas, resistência ao levantamento, 
resistência a queda livre, verificação da 
estanqueidade, resistência de filmes a 
perfuração estática, determinação da 
capacidade volumétrica e verificação da 
transparência e a Resolução CONAMA 275 
de 25/04/2001. 

2M Pacote 100  R$      7,00   R$       700,00  

36 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO. Capacidade 
nominal de 50 litros para acondicionamento 
de resíduos domiciliares (resíduos geral ou 
misturado ou contaminado não passível de 
separação), classe I, em resina termoplástica 
virgem ou reciclada, na cor preta. 
Embalagem: pacote com 10 unidades. A 
embalagem deverá informar a marca do 
fabricante, dimensões do saco, quantidade e 
os dizeres manter fora do alcance de 
crianças, uso exclusivo para lixo e saco não 
adequado a conteúdos perfurantes. O 
produto deverá atender Normas ABNT NBR 
9191 e sobretudo no que diz respeito aos 
métodos de ensaio: condicionamento, 
medidas, resistência ao levantamento, 
resistência a queda livre, verificação da 
estanqueidade, resistência de filmes a 
perfuração estática, determinação da 
capacidade volumétrica e verificação da 
transparência e a Resolução CONAMA 275 
de 25/04/2001. 

2M Pacote 150  R$      8,50   R$    1.275,00  

37 
VASSOURA EM NYLON. Cabo em madeira, 
sendo a base retangular, comprimento 
mínimo de 30 cm. 

Lady Und 15  R$   17,90   R$       268,50  

VALOR TOTAL  R$  13.138,75  

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 
2. O valor global do contrato será de R$ 13.138,75 (treze mil e cento e trinta  e oito 
reais e setenta e cinco centavos reais), correspondente ao fornecimento dos 
materiais constantes da cláusula primeira. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 
3. A lavratura do presente Contrato decorre da realização da Dispensa de Licitação 
nº 003/2022, realizado com fundamento no inciso II, art 24 da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
4. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos do direito público, aplicando-se-lhes, 
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supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de 
direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº. 8.666/93 c/c o inciso XII do artigo 55 
do mesmo diploma legal. Os fornecimentos serão  realizados de acordo com as 
exigências contidas no Projeto Básico, proposta de preços e cláusulas constantes 
deste contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 
5. O Contrato em apreço tem vigência iniciada a partir da data de sua assinatura e 
vigerá até 31 de dezembro de 2022 com validade e eficácia legal após a publicação do 
seu extrato na Imprensa Oficial, conforme parágrafo único do art 61 da Lei nº 
8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
6.1. Caberá à CONTRATANTE: 
6.1.1. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da 
Câmara Municipal de Caraúbas para a entrega dos produtos conforme cláusulas do 
Projeto Básico, proposta de preços e deste Termo de Contrato; 
6.1.2. Proceder a troca dos materiais que estiverem em desconformidade; 
6.1.3. Comunicar à contratada, qualquer irregularidade quando do fornecimento doa 
materiais; 
6.2. Caberá à CONTRATADA: 
6.2.1. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 
decorrentes da execução do contrato, tais como: 
a) Salários; 
b) Seguros de acidentes; 
c) Taxas, impostos e contribuições; 
d) Frete; 
e) Indenizações; e 
f) Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 
6.2.2. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências 
da Câmara Municipal de Caraúbas; 
6.2.3. Responder pelos danos causados diretamente à Câmara Municipal de 
Caraúbas ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento 
dos produtos não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pela Câmara Municipal de Caraúbas; 
6.2.4. Fornecer os produtos conforme fixado na Proposta da contratada; 
6.2.5. Comunicar ao setor de compras da Câmara Municipal de Caraúbas, por 
escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que 
julgar necessário; 
6.2.6. Proceder a realização ao fornecimento sem nenhum problema de 
operacionalização ou dano e de forma plenamente adequada;  
6.2.7. A obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas nesta Dispensa de Licitação; 
6.2.8. Os produtos deverão ser fornecidos de acordo com o pedido do Poder 
Legislativo de Caraúbas, obedecendo a necessidade dessa Edilidade; 
6.2.9. O Prazo de entrega do objeto licitado é de no máximo 3 (três) dias úteis a 
contar da data do recebimento da Nota de Empenho/Ordem de Compra. Não 
havendo indicação expressa será considerado como o prazo de entrega o 
mencionado neste subitem. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 
7. À CONTRATADA caberá, ainda: 
7.1. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em 
ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando do fornecimento 
dos materiais ainda que acontecido em dependência da Câmara Municipal de 
Caraúbas; 
7.2. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 
relacionadas ao fornecimento dos materiais originariamente ou vinculada por 
prevenção, conexão ou continência; 
7.3. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais 
resultantes da execução deste contrato. 
7.4. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos na 
condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Poder 
Legislativo de Caraúbas, nem poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a 
contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 
passiva, com a Câmara Municipal. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 
8. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 
8.1. Expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Termo de 
Contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração da CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
9. O contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado pela Câmara 
Municipal de Caraúbas. 
9.1. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor 
designado para esse fim deverão ser solicitadas a autoridade competente da Câmara 
Municipal de Caraúbas, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
9.2. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela administração da 
CONTRATANTE, durante o período de vigência do contrato, para representá-la 
administrativamente sempre que for necessário. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ATESTAÇÃO 
10. A atestação da fatura/Nota fiscal correspondente ao fornecimento dos materiais 
caberá o Secretário de Administração ou a outro servidor designado para esse fim. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DESPESA 
11. As despesas decorrentes do presente Termo Contratual correrão por conta dos 
recursos serão advindos do Orçamento Geral do Município, conforme especificação a 
seguir: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Câmara Municipal de Caraúbas 
ATIVIDADE: Manutenção das Atividades da Câmara Municipal 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30 - Material de Consumo.  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO 
12. O pagamento deverá ser efetuado em até 30 (trinta) dias, após a apresentação da 
nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa, por meio do Gerenciador 
Financeiro da Tesouraria da Câmara Municipal de Caraúbas/RN.  
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12.1. O pagamento, a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada das guias de 
comprovação de recolhimento dos encargos INSS, FGTS, CNDT, débitos estaduais 
conjuntos com a dívida ativa do estado, tributos federais e tributos municipais, em 
original ou em fotocópia autenticada. 
12.2. A contratante reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da 
atestação, os materiais não estiverem em perfeitas condições ou em desacordo com 
as especificações apresentadas e aceitas. 
12.3. A Câmara Municipal poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos 
termos deste Pregão. 
12.4. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos 
preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento. 
12.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Câmara Municipal entre a data acima referida e a 
correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será a seguinte: 
EM = I x N x VP 
Onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 
I = (TX) 365 I = (6/100) 365 I = 0,0001644 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
12.5.1. A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a 
ser apresentada posteriormente. 
12.6. Deverá ser apresentada prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 
5.452, de 1° de maio de 1943, com redação conferida pela Lei n° 12.440, de 07 de 
julho de 2011. 
12.7. A CONTRATANTE realizará a qualquer momento, inclusive antes do pagamento, 
consulta referente a inexistência de débitos trabalhistas, a qual pode ser efetuada 
mediante consulta ao sítio www.tst.jus.br bem como consulta ao Sistema de 
Cadastramento de Unificado de Fornecedores - SICAF e ao Cadastro Informativo dos 
créditos não quitados de órgãos e entidades federais – CADIN. 
12.8. A CONTRATADA não poderá se abster de cumprir o contrato eventualmente 
firmado alegando falta de pagamento nos termos dos Art 77 e 78 da Lei nº 8.666/93, 
quando o referido atraso não for superior a 90(noventa) dias, vindo o qual, poderá o 
contratado buscar, por meios legais, a resolução do contrato administrativo. 
12.9. Antes dos pagamentos, a CONTRATANTE, fará consultas referentes à 
inexistência de débitos trabalhistas junto ao sítio da rede mundial de computadores do 
Tribunal Superior do Trabalho. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE 
13. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 
para a apresentação das propostas. 
13.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se 

http://www.tst.jus.br/
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o Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, mantido pelo Instituto Brasileiro 
de Geografia Estatística – IBGE, acumulado em 12 (doze) meses, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
13.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
13.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 
índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer.  
13.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 
13.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier 
a ser determinado pela legislação então em vigor. 
13.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo.  
13.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 
14.1. No interesse da Administração da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado 
deste Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de até 25% (vinte e 
cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº. 
8.666/93. 
14.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, 
calculado sobre o valor a ser contratado. 
14.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta 
cláusula, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes 
contratantes. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES 
15. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração da 
CONTRATANTE pode, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 
15.1.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
prejudiquem o andamento das atividades normais da contratante; 
15.1.2. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor total do contrato 
em caso de atraso no fornecimento dos produtos. 
15.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 
1999. 
15.3. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
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15.4. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da 
garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e 
cobrados judicialmente. 
15.5. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 
15.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
15.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 
15.8. A Administração poderá ainda, aplicar à contratada, quaisquer outras 
penalidades previstas em lei. 
15.9. Na execução do contrato, cabem recurso, representação ou pedido de 
reconsideração contra os atos da Administração, decorrentes da aplicação da Lei nº 
8.666/93, na forma constante do art. 109 da referida lei. 
15.10. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública 
poderá, sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco 
iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 
reparação. 
15.11. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado 
e aceito pela Administração da CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará isenta das 
penalidades mencionadas. 
15.12. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a 
administração da CONTRATANTE poderá ser aplicadas à CONTRATADA juntamente 
com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO 
16. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme 
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº. 8.666/93. 
16.1. A rescisão do Contrato poderá ser: 
16.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração da 
CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 
mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 
(trinta) dias; 
16.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da 
licitação, desde que haja conveniência para a Administração da CONTRATANTE; 
16.1.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
16.1.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente. 
16.1.5. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICIDADE DOS ATOS 
17. A divulgação resumida deste contrato será publicado na imprensa oficial, a 
encargo da CONTRATANTE, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura. 
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Parágrafo Único - Nos termos do artigo 63 da Lei Federal nº 8.666/93, e de acordo 
com o Princípio Constitucional da Publicidade, é permitido a qualquer interessado o 
conhecimento dos termos do contrato e do respectivo processo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 
18. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de 
Caraúbas/RN, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 03 
(três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de 
lidas, são assinadas pelas representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 

Caraúbas/RN, 23 de fevereiro de 2022. 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARÁÚBAS/RN 
ANTONIO MARCOS BATISTA “MM 

MERCANTIL” 

 
 
 

FRANCISCO HAMILTON BEZERRA  

Presidente da Câmara Municipal de Caraúbas/RN 
(CONTRATANTE) 

 
 
 

ANTONIO MARCOS BATISTA 

 Representante Legal 
(CONTRATADA)  

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1. ___________________________________C P F :  _____________________ 
 
 
2. ___________________________________C P F :  _____________________ 
 

 


